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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

1 Ano de '2.aa~ 1 , 

llP llR ~ID ~IC 11E S S ~ID 
No JJO~/WJJ . 
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Interessado: ~--Jim.. ... &:m.._ .. 5-aadJlv.nCJ.. _____________________________________________ _ 

................................. :~d:Q .. d&r.(J~~----~lv.o:J&~~---··A2·ª-·º-º·?Í?:QQ,/._ ...................................... . 
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Assunto: lP+ .... ~ ... Q.. .. ~---~--~~----~~---~-~-~~--
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dl .... ~Ll.-~-----~-----:r.16?. ..... ~-----~----eefd~ .. ! ................................. . 

AUTUAÇÃO 

Aos ................................................................................................. dias do mês de 

........................................................... do ano de ...................................................................................................... . 

a_utuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº005/2001 

Dispõe sobre a suspensão da "cobrança casada" da Taxa de 
11 . - P 'bli M . ' . d C 1 . * * * * * * * * * * * * * ummaçao u ca no uruc1p10 e o attna. . . . . . . . . . . . . . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, usando de 
suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1º - Fica suspensa a "cobrança casada" da Taxa de Iluminação Pública 
juntamente com a tarifa de fornecimento de energia elétrica, no Município de Colatina, 
prevista na Lei Complementar nº 12, de 15 de Dezembro de 1994. 

Art. 2º - A concessionária de serviço público de fornecimento de energia 
elétrica no Município de Colatina providenciará a retifada imediata do valor correspondente a 
Taxa de Iluminação Pública cobrada mensalmente juntamente com a tarifa de fornecimento de 
energia elétrica. 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
Em, 21 de Novembro de 2001 

JOSÉ L Pfl-ANNA Verea:1t~~B - Autor 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei Complementar objetiva comgtr uma grave 
distorção existente e que avilta os consumidores de energia elétrica no Município de Colatina, 
uma vez que a cobrança da referida taxa é inconstitucional pois se trata de um serviço público 
indivisível. 

Obrou também contra a lei a concessionária do serviço quando efetuo_u a 
"venda casada", condicionando o fornecimento de energia elétrica ao pagamento de outro 
serviço que o consumidor não lhe solicitou, com clara ofensa ao Art. 39, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. 

Em nenhum momento o consumidor do Município de Colatina solicitou 
que lhe fosse prestado qualquer serviço de iluminação pública, mesmo porque esse é um dever 
do Município que tem que zelar pela segurança e integridade fisica dos munícipes. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres companheiros apoio para a 
aprovação da matéria em tela. 

Sala das Sessões 
Em, 21 de Novembro de 2001 

JOSÉL ~NA Veread:V~~B - Autor 


